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TÍTULO II
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por

dano material, moral ou à imagem;
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades

civis e militares de internação coletiva;
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-
se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação,
independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou,
durante o dia, por determinação judicial;

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e
das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que
a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando
necessário ao exercício profissional;

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público,
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;
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XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;
XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro,
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela
família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução
de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e

voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e associativas;
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento
tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável
a lei pessoal do de cujus;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou

abuso de poder;
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e

esclarecimento de situações de interesse pessoal;
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei,

assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
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c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação

legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades

fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de

reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática

da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se
omitirem;

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou
militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra
eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:
a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza

do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus

filhos durante o período de amamentação;
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum,

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes
e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal

condenatória;
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas

hipóteses previstas em lei;
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no

prazo legal;
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LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da
intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada
de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente
militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado,
sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu
interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade

provisória, com ou sem fiança;
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de
poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder
Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à
nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante,

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial

ou administrativo;
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa,
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé,
isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar
preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:
a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os

atos necessários ao exercício da cidadania;
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 .
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§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes

do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República
Federativa do Brasil seja parte.

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados,
em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.

 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 .
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha

manifestado adesão.
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 .

CAPÍTULO II
 DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança,
a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma
desta Constituição.

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000 .

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à
melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer,
vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o
poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração

variável;
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da

aposentadoria;
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e,

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos

termos da lei;
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro

semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou
convenção coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de
revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
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XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento
à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o
salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento
e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos

termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos

termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e

segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na

forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos

de idade em creches e pré-escolas;
* Inciso XXV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006).
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a
extinção do contrato de trabalho;

* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000.
a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000).
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão

do trabalhador portador de deficiência;
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os

profissionais respectivos;
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e

de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;

* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente

e o trabalhador avulso.
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos

previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração
à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o

registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na
organização sindical;
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II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau,
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida
pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional,
será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva,
independentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a

cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais
e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a
oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento das
necessidades inadiáveis da comunidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.
................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
 Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

*“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em
lei de livre nomeação e exoneração;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez,

por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos
concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;
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V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo
efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos,
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção,
chefia e assessoramento;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica;
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras

de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público;
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39

somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada
caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão
exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se
como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio
mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e
Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça,
limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos
Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos
membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003.
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão

ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o

efeito de remuneração de pessoal do serviço público;
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados

nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153,
III, e 153, § 2º, I;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
*“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões

regulamentadas;
*Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001.
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias,

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;
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*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;
XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste
último caso, definir as áreas de sua atuação;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das

entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa
privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras
específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de forma
integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei
ou convênio.

*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003.
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a
punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta
e indireta, regulando especialmente:

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a
manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da
qualidade dos serviços;

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo,
emprego ou função na administração pública.

*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente,
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços
públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da
administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o
órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:
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I - o prazo de duração do contrato;
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e

responsabilidade dos dirigentes;
III - a remuneração do pessoal.
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia

mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art.

40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998.
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso

XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998.
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados

e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei
Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos
Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios
dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998.

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

*“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu

cargo, emprego ou função;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-

lhe facultado optar pela sua remuneração;
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu
tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão
determinados como se no exercício estivesse.

................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

................................................................................................................................................
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Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

................................................................................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente,
ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País,
quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou
suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou
dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o

quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros

de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os

relatórios sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder

Executivo, incluídos os da administração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa

dos outros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e

televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos

e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área

superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões,
poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à
Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto previamente
determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem justificação adequada.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos

Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a
Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.
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§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar
pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput
deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, no prazo de
trinta dias, bem como a prestação de informações falsas.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.
................................................................................................................................................
................................................................................................................................................
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PORTARIA Nº 186, DE 10 DE ABRIL DE 2008

O MINISTRO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, no Título V da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o  de maio de 1943, e na Súmula nº 677, do
Supremo Tribunal Federal, resolve:

Art. 1o  Os pedidos de registro sindical no Ministério do Trabalho e Emprego - MTE observarão os
procedimentos administrativos previstos nesta Portaria.

CAPÍTULO I
DOS PEDIDOS DE REGISTRO SINDICAL E DE ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA

Seção I
Da Solicitação e Análise dos Pedidos

Art. 2o  Para a solicitação de registro, a entidade sindical deverá acessar o Sistema do Cadastro
Nacional de Entidades Sindicais - CNES, disponível no endereço eletrônico www.mte.gov.br, e seguir
as instruções ali constantes para a emissão do formulário de pedido de registro.
§ 1o Após a transmissão dos dados e confirmação do envio eletrônico do pedido, o interessado deverá
protocolizar, para formação de processo administrativo, unicamente na Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego - SRTE da unidade da Federação onde se localiza a sede da entidade sindical,
sendo vedada a remessa via postal, os seguintes documentos:
I - requerimento original gerado pelo Sistema, assinado pelo representante legal da entidade;
II - edital de convocação dos membros da categoria para a assembléia geral de fundação ou ratificação
de fundação da entidade, do qual conste a indicação nominal de todos os municípios, estados e
categorias pretendidas, publicado, simultaneamente, no Diário Oficial da União e em jornal de grande
circulação diária na base territorial, com antecedência mínima de dez dias da realização da assembléia
para as entidades com base municipal, intermunicipal ou estadual e de trinta dias para as entidades
com base interestadual ou nacional;
III - ata da assembléia geral de fundação da entidade e eleição, apuração e posse da diretoria, com a
indicação do nome completo e número do Cadastro Pessoas Físicas - CPF dos representantes legais da
entidade requerente, acompanhada de lista contendo o nome completo e assinatura dos presentes;
IV - estatuto social, aprovado em assembléia geral e registrado em cartório, que deverá conter os
elementos identificadores da representação pretendida, em especial a categoria ou categorias
representadas e a base territorial;
V - comprovante original de pagamento da Guia de Recolhimento da União - GRU, relativo ao custo
das publicações no Diário Oficial da União, conforme indicado em portaria ministerial, devendo-se
utilizar as seguintes referências: UG 380918, Gestão 00001 e Código de recolhimento 68888-6,
referência 38091800001-3947;
VI - certidão de inscrição do solicitante no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ, com natureza
jurídica específica; e
VII - comprovante de endereço em nome da entidade.
§ 2o  O processo será encaminhado preliminarmente à Seção de Relações do Trabalho da SRTE, para
efetuar a conferência dos documentos que acompanham o pedido de registro sindical e encaminhá-lo,
por meio de despacho, à Coordenação-Geral de Registro Sindical da Secretaria de Relações do
Trabalho - CGRS para fins de análise.
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Art. 3o  A entidade sindical registrada no CNES que pretenda efetuar o registro de alteração estatutária,
decorrente de mudança na sua denominação, base territorial ou categoria representada, deverá
protocolizar seu pedido na SRTE do local onde se encontre sua sede, juntamente com os seguintes
documentos, além dos previstos nos incisos V, VI e VII do § 1o do art. 2o desta Portaria, vedada a
remessa via postal ou o protocolo na sede do Ministério do Trabalho e Emprego:
I - requerimento assinado pelo representante legal da entidade, indicando o objeto da alteração
estatutária e o processo de registro original;
II - edital de convocação dos membros das categorias representada e pretendida para a assembléia
geral de alteração estatutária da entidade, do qual conste a indicação nominal de todos os municípios,
estados e categorias pretendidas, publicado, simultaneamente, no Diário Oficial da União e em jornal
de grande circulação diária na base territorial, com antecedência mínima de dez dias da realização da
assembléia para as entidades com base municipal, intermunicipal ou estadual e de trinta dias para as
entidades com base interestadual ou nacional;
III - ata da assembléia geral de alteração estatutária da entidade e eleição, apuração e posse da
diretoria, com a indicação do nome completo e número do Cadastro Pessoas Físicas - CPF dos
representantes legais da entidade requerente, acompanhada de lista contendo o nome completo e
assinatura dos presentes; e
IV - estatuto social, aprovado em assembléia geral e registrado em cartório, do qual deverá constar a
base e categoria ao final representada.
Parágrafo único. As fusões ou incorporações de entidades sindicais para a formação de uma nova
entidade são consideradas alterações estatutárias.

Art. 4o  Os pedidos de registro sindical ou de alteração estatutária serão analisados na CGRS, que
verificará se os representados constituem categoria, nos termos da Lei, bem como a existência, no
CNES, de outras entidades sindicais representantes da mesma categoria, na mesma base territorial da
entidade requerente.

Art. 5o  O pedido será arquivado pelo Secretário de Relações do Trabalho, com base em análise
fundamentada da CGRS nos seguintes casos:
I - não caracterização de categoria econômica ou profissional para fins de organização sindical, nos
termos da legislação pertinente;
II - insuficiência ou irregularidade dos documentos apresentados, na forma dos arts. 2o , 3o  e 22;
III - coincidência total de categoria e base territorial do sindicato postulante com sindicato registrado
no CNES;
IV - quando a base territorial requerida englobar o local da sede de sindicato, registrado no CNES,
representante de idêntica categoria; e
V - quando o pedido for protocolado em desconformidade com o § 1o  do art. 2o .
§ 1o  Nos pedidos de registro e de alteração estatutária de federações e confederações, será motivo de
arquivamento, ainda, a falta de preenchimento dos requisitos previstos no Capítulo IV desta Portaria.
§ 2o  A análise de que trata o inciso I deste artigo deverá identificar todos os elementos exigidos por
Lei para a caracterização de categoria econômica, profissional ou específica.

Seção II
Da  Publicação do Pedido

Art. 6o  Após a verificação, pela CGRS, da regularidade dos documentos apresentados e a análise de
que tratam os arts. 4o  e 5o , o pedido de registro sindical ou de alteração estatutária será publicado no
Diário Oficial da União, para fins de publicidade e abertura de prazo para impugnações.
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Art. 7o  Quando for constatada a existência de dois ou mais pedidos de registro ou alteração estatutária
com coincidência total ou parcial de base territorial e categoria, proceder-se-á da seguinte forma:
I - caso ambos tenham protocolizados com a documentação completa, deve-se publicar pela ordem de
data do protocolo do pedido; e
II - nos pedidos de registro ou de alteração estatutária, anteriores a esta Portaria, que tenham sido
protocolizados com a documentação incompleta, deverá ser publicado primeiramente aquele que, em
primeiro lugar, protocolizar a documentação completa.
Parágrafo único. Nos casos descritos neste artigo, se as partes interessadas estiverem discutindo o
conflito de representação na via judicial, os processos ficarão suspensos, nos termos do art. 16

Art. 8o  Serão publicadas no Diário Oficial da União e devidamente certificadas no processo as
decisões de arquivamento, das quais poderá o interessado apresentar recurso administrativo, na forma
do Capítulo XV da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

CAPÍTULO II
DAS IMPUGNAÇÕES

Seção I
Da Publicação e dos Requisitos para Impugnações

Art. 9o  Publicado o pedido de registro sindical ou de alteração estatutária, a entidade sindical de
mesmo grau, registrada no CNES, que entenda coincidentes sua representação e a do requerente,
poderá apresentar impugnação, no prazo de trinta dias, contado da data da publicação de que trata art.
6o, diretamente no protocolo do Ministério do Trabalho e Emprego, sendo vedada impugnação por
qualquer outro meio, devendo instruí-la com os seguintes documentos, além dos previstos nos incisos
V, VI e VII do § 1o  do art. 2o  desta Portaria:
I - requerimento, que deverá indicar claramente o objeto do conflito e configurar a coincidência de
base territorial e de categoria;
II - documento comprobatório do registro sindical expedido pelo MTE, com identificação da base
territorial e da categoria representada, ressalvada ao interessado a utilização da faculdade prevista no
art. 37 da Lei nº 9.784, de 1999;
III - estatuto social atualizado, aprovado em assembléia geral da categoria;
IV - ata de apuração de votos do último processo eleitoral;
V - ata de posse da atual diretoria; e
VI - formulário de atualização sindical extraído do endereço eletrônico www.mte.gov.br, devidamente
preenchido e assinado.
§ 1o  A entidade sindical impugnante que estiver com suas informações atualizadas no CNES fica
dispensada da apresentação dos documentos previstos nos incisos III a VI do caput deste artigo.
§ 2o  Não serão aceitas impugnações coletivas, apresentadas por meio do mesmo documento por um
impugnante a mais de um pedido ou por vários impugnantes ao mesmo pedido.

Seção II
Da Análise dos Pedidos de Impugnação

Art. 10. As impugnações serão submetidas ao procedimento previsto na Seção III deste Capítulo,
exceto nos seguintes casos, em que serão arquivadas pelo Secretário de Relações do Trabalho, após
análise da CGRS:
I - inobservância do prazo previsto no caput do art. 9o;
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II - ausência de registro sindical do impugnante, exceto se seu pedido de registro ou de alteração
estatutária já houver sido publicado no Diário Oficial da União, mesmo que se encontre sobrestado,
conforme § 5o do art. 13;
III - apresentação por diretoria de sindicato com mandato vencido;
IV - inexistência de comprovante de pagamento da taxa de publicação;
V - não coincidência de base territorial e categoria entre impugnante e impugnado;
VI - impugnação apresentada por entidade de grau diverso da entidade impugnada, salvo por mandato;
VII - na hipótese de desmembramento, que ocorre quando a base territorial do impugnado é menor que
a do impugnante, desde que não englobe o município da sede do sindicato impugnante e não haja
coincidência de categoria específica;
VIII - na ocorrência de dissociação de categorias ecléticas, similares ou conexas, para a formação de
entidade com representação de categoria mais específica;
IX - ausência ou irregularidade de qualquer dos documentos previstos no art. 9o ; e
X - perda do objeto da impugnação, ocasionada pela retificação do pedido da entidade impugnada.
§ 1o  A decisão de arquivamento será fundamentada e publicada no Diário Oficial da União, dela
cabendo recurso administrativo, na forma do Capítulo XV da Lei nº 9.784, de 1999.
§ 2o  O pedido de desistência de impugnação somente será admitido por meio de documentos originais,
protocolizados neste Ministério, devidamente assinados pelo representante legal da entidade com
mandato válido, vedada a sua apresentação por fax ou email, devendo sua legalidade ser analisada pela
CGRS antes da decisão do Secretário de Relações do Trabalho.

Seção III
Da Autocomposição

Art. 11. A CGRS deverá informar ao Secretário de Relações do Trabalho as impugnações não
arquivadas, na forma do art. 10, para notificação das partes com vistas à autocomposição.

Art. 12. Serão objeto do procedimento previsto nesta Seção:
I - os pedidos de registro impugnados, cujas impugnações não tenham sido arquivadas nos termos do
art. 10; e
II - os casos previstos no inciso II do art. 7o .

Art. 13. Serão notificados, na forma do §3o  do art. 26 da Lei nº 9.784, de 1999, os representantes
legais das entidades impugnantes e impugnadas, para comparecimento a reunião destinada à
autocomposição, que será realizada no âmbito da SRT ou da Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego da sede da entidade impugnada, com antecedência mínima de quinze dias da data da reunião.
§ 1o  O Secretário de Relações do Trabalho ou o servidor por ele designado iniciará o procedimento
previsto no caput deste artigo, convidando as partes para se pronunciarem sobre as bases de uma
possível conciliação.
§ 2o  Será lavrada ata circunstanciada da reunião, assinada por todos os presentes com poder de
decisão, da qual conste o resultado da tentativa de acordo.
§ 3o  As ausências serão consignadas pelo servidor responsável pelo procedimento e atestadas pelos
demais presentes à reunião.
§ 4o  O acordo entre as partes fundamentará a concessão do registro ou da alteração estatutária
pleiteada, que será concedido após a apresentação de cópia do estatuto social das entidades, registrado
em cartório, com as modificações decorrentes do acordo, cujos termos serão anotados no registro de
todas as entidades envolvidas no CNES, na forma do Capítulo V.
§ 5o  Não havendo acordo entre as partes, o pedido ficará sobrestado até que a Secretaria de Relações
do Trabalho seja notificada do inteiro teor de acordo judicial ou extrajudicial ou decisão judicial que
decida a controvérsia.
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§ 6o  Considerar-se-á dirimido o conflito quando a entidade impugnada retirar, de seu estatuto, o objeto
da controvérsia claramente definido, conforme disposto no inciso I do art. 9o.
§ 7o  O pedido de registro será arquivado se a entidade impugnada, devidamente notificada, não
comparecer à reunião prevista neste artigo.
§ 8o  Será arquivada a impugnação e concedido o registro sindical ou de alteração estatutária se a única
entidade impugnante, devidamente notificada, não comparecer à reunião prevista neste artigo.
§ 9o  Havendo mais de uma impugnação, serão arquivadas as impugnações das entidades que não
comparecerem à reunião, mantendo-se o procedimento em relação às demais entidades impugnantes
presentes.
§ 10. As reuniões de que trata este artigo serão públicas, devendo a pauta respectiva ser publicada em
local visível, acessível aos interessados, com antecedência mínima de cinco dias da data da sua
realização.

CAPÍTULO III
DO REGISTRO

Seção I
Da Concessão

Art. 14. O registro sindical ou de alteração estatutária será concedido com fundamento em análise
técnica da SRT, nas seguintes situações:
I - decorrido o prazo previsto no art. 9o  sem que tenham sido apresentadas impugnações ao pedido;
II - arquivamento das impugnações, nos termos do art. 10;
III - acordo entre as partes; e
IV - determinação judicial dirigida ao Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 15. A concessão de registro sindical ou de alteração estatutária será publicada no Diário Oficial da
União, cujos dados serão incluídos no CNES, os quais deverão ser permanentemente atualizados, na
forma das instruções expedidas pela Secretaria de Relações do Trabalho.
Parágrafo único. A SRT expedirá, após a publicação da concessão do registro ou da alteração
estatutária, certidão com os dados constantes do CNES.

Seção II
Da Suspensão dos Pedidos

Art. 16. Os processos de registro ou de alteração estatutária ficarão suspensos, neles não se praticando
quaisquer atos, nos seguintes casos:
I - por determinação judicial;
II - na hipótese prevista no parágrafo único do art. 7o ;
III - durante o procedimento disposto na Seção III do Capítulo II;
IV - no período compreendido entre o acordo previsto no § 4o do art. 13 e a entrega, na SRT, dos
respectivos estatutos sociais com as alterações decorrentes do acordo firmado entre as partes;
V - quando as entidades que tiveram seus registros anotados, na forma do Capítulo V, deixarem de
enviar, no prazo previsto no § 2o  do art. 25, novo estatuto social, registrado em cartório, com a
representação sindical devidamente atualizada; e
VI - na redução, pela federação ou confederação, do número mínimo legal de entidades filiadas,
conforme previsto no § 3o  do art. 20; e
VII - se o interessado deixar de promover os atos que lhe competem, no prazo de trinta dias, após
regularmente notificado para sanear eventuais irregularidades.
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Seção III
Do Cancelamento

Art. 17. O registro sindical ou a alteração estatutária somente será cancelado nos seguintes casos:
I - por ordem judicial que determine ao Ministério do Trabalho e Emprego o cancelamento do registro,
fundada na declaração de ilegitimidade da entidade para representar a categoria ou de nulidade dos
seus atos constitutivos;
II - administrativamente, se constatado vício de legalidade no processo de concessão, assegurados ao
interessado o contraditório e a ampla defesa, bem como observado o prazo decadencial previsto no art.
53 da Lei nº 9.784, de 1999;
III - a pedido da própria entidade, nos termos do art. 18; e
IV - na ocorrência de fusão ou incorporação entre duas ou mais entidades, devidamente comprovadas
com a apresentação do registro em cartório e após a publicação do registro da nova entidade.

Art. 18. Quando a forma de dissolução da entidade sindical não estiver prevista em seu estatuto social,
o pedido de cancelamento do registro no CNES deverá ser instruído com os seguintes documentos
I - edital de convocação de assembléia específica da categoria para fins de deliberação acerca do
cancelamento do registro sindical, publicado na forma do inciso II do §1o do art. 2o desta Portaria; e
II - ata de assembléia da categoria da qual conste como pauta a dissolução da entidade e a autorização
do cancelamento do registro sindical.

Art. 19. O cancelamento do registro de entidade sindical deverá ser publicado no Diário Oficial da
União e será anotado, juntamente com o motivo, no CNES, cabendo o custeio da publicação ao
interessado, se for a pedido, em conformidade com o custo da publicação previsto em portaria
específica deste Ministério.

CAPÍTULO IV
DAS ENTIDADES DE GRAU SUPERIOR

Seção I
Da Formação e do Registro

Art. 20. Para pleitear registro no CNES, as federações e confederações deverão organizar-se na forma
dos arts. 534 e 535 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o

de maio de 1943 e das leis específicas.
§ 1o Para o registro sindical ou de alteração estatutária, a federação deverá comprovar ter sido
constituída por, no mínimo, cinco sindicatos registrados no CNES.
§ 2o A confederação deverá comprovar, para fins de registro sindical ou de alteração estatutária, ser
formada pelo número mínimo de três federações registradas no CNES.
§ 3o O requisito do número mínimo de filiados para a constituição de entidades de grau superior
previsto na CLT deverá ser mantido pela entidade respectiva.
§ 4o  A inobservância do §3o deste artigo importará na suspensão do registro da entidade sindical de
grau superior até que seja suprida a exigência legal, garantida à entidade atingida pela restrição
manifestação prévia, no prazo de dez dias, contado da intimação realizada para essa finalidade.

Art. 21. A filiação de uma entidade de grau inferior a mais de uma entidade de grau superior não
poderá ser considerada para fins de composição do número mínimo previsto em lei para a criação ou
manutenção de uma federação ou confederação.
Parágrafo único. As entidades de grau superior coordenam o somatório das entidades a elas filiadas,
devendo, sempre que possível, sua denominação corresponder fielmente a sua representatividade.
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Art. 22. Os pedidos de registro sindical e de alterações estatutárias de federações e confederações serão
instruídos com os seguintes documentos, além dos previstos nos incisos V, VI e VII do § 1o   do art. 2o

desta Portaria:
I - requerimento assinado pelo representante legal da entidade indicando, nos casos de alteração
estatutária, o objeto da alteração e o processo de registro original;
II - estatutos das entidades que pretendam criar a federação ou confederação, registrado em cartório,
contendo autorização para criação de entidade de grau superior, ou editais de convocação de
assembléia geral específica para autorização de entidade de grau superior, publicado no Diário Oficial
da União com antecedência mínima de trinta dias da data da assembléia;
III - edital de convocação dos conselhos de representantes das entidades fundadoras da entidade de
grau superior, para assembléia geral de ratificação da fundação da entidade, publicado no Diário
Oficial da União com antecedência mínima de trinta dias da data da assembléia, do qual conste a
ratificação da fundação, a filiação das entidades e a aprovação do estatuto;
IV - ata da assembléia geral de ratificação de fundação da entidade constando a eleição, apuração e
posse da diretoria, com a indicação do nome completo e número do Cadastro Pessoas Físicas - CPF
dos representantes legais da entidade requerente, acompanhada de lista contendo o nome completo e
assinatura dos presentes;
V - estatuto social, aprovado em assembléia geral e registrado em cartório;
VI - comprovante de registro sindical no CNES das entidades fundadoras da entidade de grau superior;
e
VII - nas alterações estatutárias de entidade superior, o objeto da alteração deverá constar do edital e
da ata da assembléia geral.

Seção II
Das Impugnações

Art. 23. Os pedidos de registro ou de alteração estatutária de federações e confederações poderão ser
objeto de impugnação por entidades do mesmo grau cujas entidades filiadas constem da formação da
nova entidade.
§ 1o A análise das impugnações, na forma da Seção II do Capítulo II, verificará se a criação da nova
entidade ou a alteração estatutária viola o princípio da unicidade sindical e, ainda, se reduz o número
mínimo de entidades filiadas necessário à manutenção de entidade registrada no CNES.
§ 2o Configurar-se-á conflito de representação sindical entre entidades de grau superior quando houver
a coincidência entre a base territorial dos sindicatos ou federações fundadoras da nova entidade com os
filiados da entidade preexistente.

Art. 24. Na verificação do conflito de representação, será realizado o procedimento previsto na Seção
III do Capítulo II.
Parágrafo único. Na ocorrência de redução de número mínimo de filiados da entidade de grau superior,
o processo de registro sindical ficará suspenso, até que conste do CNES nova filiação de entidade de
grau inferior, que componha o número mínimo previsto na CLT.

CAPÍTULO V
DA ANOTAÇÃO NO CNES

Art. 25. Quando a publicação de concessão de registro sindical ou de alteração estatutária no Diário
Oficial da União implicar exclusão de categoria ou base territorial de entidade sindical registrada no
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CNES, a modificação será anotada no registro da entidade preexistente, para que conste, de forma
atualizada, a sua representação.
§ 1o  A entidade sindical cuja categoria ou base territorial for atingida pela restrição poderá apresentar
manifestação escrita, no prazo de dez dias, contado da publicação de que trata o caput deste artigo,
exceto se atuar como impugnante no processo de registro sindical ou de alteração estatutária.
§ 2o  A anotação no CNES será publicada no Diário Oficial da União, devendo a entidade que tiver seu
cadastro anotado juntar, em trinta dias, novo estatuto social do qual conste sua representação
devidamente atualizada, sob pena de suspensão do processo de registro sindical, nos termos do inciso
V do art. 16.

Art. 26. Para a fiel correspondência entre o trâmite dos processos de registro sindical e de alteração
estatutária e os dados do CNES, neste serão anotados todos os atos praticados no curso dos processos.
Parágrafo único. Será procedida a anotação no CNES, após trinta dias da apresentação do estatuto
retificado, no registro da entidade que celebrou acordo com base no procedimento previsto na Seção
III do Capítulo II, permanecendo suspenso o registro da entidade que não cumpriu o disposto no inciso
IV do art. 16.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27. Os documentos previstos no § 1o do art. 2o serão conferidos pelas Seções de Relações do
Trabalho das Superintendências Regionais do Trabalho no prazo máximo de trinta dias da data de
recebimento do processo.
Parágrafo único. Os documentos relacionados nesta Portaria serão apresentados em originais ou
cópias, desde que apresentadas juntamente com os originais para conferência e visto do servidor.

Art. 28. Os processos administrativos de registro sindical e de alteração estatutária deverão ser
concluídos no prazo máximo de cento e oitenta dias, ressalvada a hipótese de atraso devido a
providências a cargo do interessado, devidamente justificadas nos autos.

Art. 29. As entidades sindicais deverão manter seu cadastro no CNES atualizado no que se refere a
dados cadastrais, diretoria e filiação a entidades de grau superior, conforme instruções constantes do
endereço eletrônico www.mte.gov.br.

Art. 30. A contagem dos prazos previstos nesta Portaria será feita na forma prevista no Capítulo XVI
da Lei nº 9.784, de 1999.

Art. 31. A SRT deverá providenciar a publicação, no Diário Oficial da União, dos atos relativos aos
pedidos de registro sindical e de alteração estatutária, tais como arquivamento, admissibilidade de
impugnação, suspensão, cancelamento, concessão e anotação no CNES.

Art. 32. Caberá aos interessados promover as diligências necessárias junto ao Poder Judiciário, a fim
de que o Ministério do Trabalho e Emprego seja notificado para cumprimento de decisão judicial.

Art. 33. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e se aplica a todos os processos em
curso neste Ministério.
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Art. 34. Revoga-se a Portaria nº 343, de 4 de maio de 2000.

CARLOS LUPI
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PORTARIA Nº 343, DE 4 DE MAIO DE 2000
( redação consolidada com as alterações posteriores: Portaria N° 376, de 23 de Maio de 2000; Portaria nº 144, de 05 de

abril de 2004; Portaria nº 200 de 18 de dezembro de 2006 )

Dispõe sobre o pedido de registro sindical dirigido ao
Ministro do Trabalho e Emprego.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO , no uso das atribuições
que lhe conferem o artigo 87, inciso II, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º Para a solicitação de registro sindical no Ministério do Trabalho e Emprego –MTE,
a entidade sindical deverá acessar o Sistema do Cadastro Nacional de Entidades Sindicais – CNES,
disponível no endereço eletrônico do MTE (www.mte.gov.br), e fornecer as informações necessárias
para a emissão do formulário de pedido de registro.

(NR)

Art. 2º O formulário de pedido de registro sindical, emitido via sistema, será protocolizado
na Delegacia Regional do Trabalho – DRT da unidade da Federação onde se localiza a sede da
entidade sindical, sendo vedada a remessa via postal, acompanhado de originais ou cópias autenticadas
dos seguintes documentos:

I – edital de convocação dos membros da categoria para a assembléia geral de fundação da
entidade, publicado,simultaneamente, em veículo de imprensa oficial e jornal de grande circulação
diária, de acordo com a base territorial pretendida e conforme a tabela abaixo:

II – ata da assembléia geral de fundação da entidade e eleição e posse da diretoria, com a
indicação do nome completo e número do cadastro de pessoas físicas – CPF dos representantes legais
da entidade requerente, acompanhada de lista contendo o nome completo e assinatura dos presentes;

III – estatuto social, aprovado em assembléia geral, que deverá conter os elementos
identificadores da representação pretendida, em especial a categoria ou categorias representadas, nos
termos do art. 511 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e a base territorial;

IV - comprovante original de pagamento da Guia de Recolhimento da União – GRU,
relativo ao custo das publicações no Diário Oficial da União, conforme indicado em portaria
ministerial, devendo-se utilizar as seguintes referências: UG 380918, Gestão 00001 e Código de
recolhimento 68888-6, referência 38091800001-3947 e

V - cópia da certidão de inscrição do solicitante no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica –
CNPJ( Portaria nº 144, de 02 de abril de 2004 )

Parágrafo único. As publicações do edital de convocação dos membros da categoria para a
assembléia geral de fundação da entidade devem observar o intervalo, entre a publicação do edital e a
realização da assembléia, de dez dias. Ampliado para trinta dias, para entidades com base territorial
interestadual ou nacional. (NR)
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Art. 3º O pedido de registro da federação e de confederação será instruído com cópias
autenticadas do respectivo estatuto e das atas da assembléia de cada sindicato constituinte da federação
ou do Conselho de Representantes de cada federação constituinte da confederação, das quais constarão
a expressa autorização para a fundação da nova entidade e para a respectiva filiação a ela, aplicando-
se, no que couber, o prescrito no artigo anterior.

Art. 4º Após a protocolização, o processo será encaminhado à Seção de Relações do
Trabalho da DRT, para efetuar a conferência dos documentos que acompanham o pedido de registro
sindical da entidade e encaminhar o processo, por meio de despacho, à Coordenação-Geral de Registro
Sindical – CGRS da Secretaria de Relações do Trabalho – SRT.

§ 1º Os documentos serão conferidos pela SERET no prazo máximo de trinta dias da data
de recebimento do processo.

§ 2º O pedido de registro da entidade sindical será analisado pela CGRS, no prazo de cento
e vinte dias da data de recebimento do processo.

§ 3º Após a verificação, pela CGRS, da regularidade dos documentos apresentados, o
pedido de registro será publicado no Diário Oficial da União.

§ 4º Na verificação de insuficiência ou irregularidade dos documentos apresentados pela
entidade requerente, e ainda da não observância aos arts. 511, 534 e 535, caput, da Consolidação das
Leis do Trabalho, a CGRS, em despacho fundamentado, determinará o arquivamento do pedido.” (NR)

Art. 5º A entidade sindical de mesmo grau, cuja representatividade coincida, no todo ou em
parte, com a do requerente, terá o prazo de trinta dias para apresentar impugnação, contado da data da
publicação de que trata o caput do artigo anterior.

§ 1º A impugnação será feita mediante requerimento, entregue no Protocolo Geral do
Ministério do Trabalho e Emprego, vedada a interposição por via postal, e será instruída com os
documentos a seguir indicados:

I – cópia do documento comprobatório de registro sindical expedido pelo MTE, com
identificação da base territorial e da categoria representada, acompanhado dos seguintes documentos:

a) estatuto social atualizado, aprovado em assembléia geral da categoria;
b) ata de apuração de votos do último processo eleitoral;
c) ata de posse da atual diretoria;
d) comprovante de endereço; e
e) formulário de atualização sindical extraído da página eletrônica do TEM

(www.mte.gov.br), devidamente preenchido e assinado.
II - comprovante original de pagamento da Guia de Recolhimento da União – GRU,

relativo ao custo das publicações no Diário Oficial da União, conforme indicado em portaria
ministerial, devendo-se utilizar as seguintes referências: UG 380918, Gestão 00001 e Código de
recolhimento 68888-6.

§ 2º Revogado.
§ 3º A entidade sindical impugnante que estiver com suas informações atualizadas no

CNES fica dispensada da apresentação dos documentos previstos nas alíneas do inciso I do § 1º deste
artigo. (NR)”

Art. 6º Findo o prazo a que se refere o art. 5º, a Secretaria de Relações do Trabalho terá
quinze dias para proceder ao exame de admissibilidade das impugnações apresentadas e submeter ao
Ministro de Estado a proposta de decisão.

Parágrafo único. O exame de admissibilidade da impugnação restringir-se-á
tempestividade do pedido, à representatividade do impugnante, nos termos do caput do art. 5º, à
comprovação de seu registro no Ministério do Trabalho e Emprego e de recolhimento do valor relativo
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ao custo da publicação, não cabendo a este Ministério analisar ou intervir sobre a conveniência ou
oportunidade do desmembramento, desfiliação, dissociação ou situações assemelhadas.

Art. 7º No caso de a impugnação ser conhecida, o registro não será concedido, cabendo às
partes interessadas dirimir o conflito pela via consensual ou por intermédio do Poder Judiciário.

Parágrafo único. Até que o Ministério do Trabalho e Emprego seja notificado do inteiro
teor do acordo ou da sentença final que decidir a controvérsia, o pedido de registro ficará sobrestado.

Art. 7º A. - No caso de não ter sido interposta impugnação ao término do prazo a que se
refere o art. 5º, ou quando essa não for conhecida, ou, ainda, após o recebimento da notificação a que
se refere o parágrafo único do art. 7º, a Secretaria de Relações do Trabalho submeterá ao Ministro de
Estado a proposta de concessão de registro.

Art. 8º Aplica-se o disposto nesta Portaria, no que couber, aos pedidos de modificação da
representação, tais como alteração da(s) categoria(s) representada(s) ou da base territorial abrangida,
desmembramento, fusão e outros.

Art. 9º A Secretaria de Relações do Trabalho providenciará a publicação, no Diário Oficial
da União, dos atos relativos a sobrestamento, arquivamento, admissibilidade de impugnação e registro,
no prazo de até trinta dias da lavratura do ato.

Art. 10 Esta Portaria se aplica a todos os processos em curso neste Ministério.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12 Revoga-se a Instrução Normativa nº 01, de 17 de julho de 1997.

FRANCISCO  DORNELLES
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Súmula 677

ATÉ QUE LEI VENHA A DISPOR A RESPEITO, INCUMBE AO MINISTÉRIO DO TRABALHO
PROCEDER AO REGISTRO DAS ENTIDADES SINDICAIS E ZELAR PELA OBSERVÂNCIA
DO PRINCÍPIO DA UNICIDADE.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

....................................................................................................................................................................

TÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO SINDICAL

....................................................................................................................................................................

Seção V
Das Associações Sindicais de Grau Superior

....................................................................................................................................................................

Art. 535. As Confederações organizar-se-ão com o mínimo de 3 (três) federações e terão
sede na Capital da República.

§ 1º As confederações formadas por federações de Sindicatos de empregadores denominar-
se-ão: Confederação Nacional da Indústria, Confederação Nacional do Comércio, Confederação
Nacional de Transportes Marítimos, Fluviais e Aéreos, Confederação Nacional de Transportes
Terrestres, Confederação Nacional de Comunicações e Publicidade, Confederação Nacional das
Empresas de Crédito e Confederação Nacional de Educação e Cultura.

§ 2º As confederações formadas por federações de Sindicatos de empregados terão
denominação de: Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria, Confederação Nacional dos
Trabalhadores no Comércio, Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes Terrestres,
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Comunicações e Publicidade, Confederação Nacional
dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito e Confederação Nacional dos Trabalhadores em
Estabelecimentos de Educação e Cultura.

§ 3º Denominar-se-á Confederação Nacional das Profissões Liberais a reunião das
respectivas federações.

§ 4º As associações sindicais de grau superior da Agricultura e Pecuária serão organizadas
na conformidade do que dispuser a lei que regular a sindicalização dessas atividades ou profissões.

Art. 536. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967).
....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO ENQUADRAMENTO SINDICAL

....................................................................................................................................................................

Art. 577. O Quadro de Atividades e Profissões em vigor fixará o plano básico do
enquadramento sindical.

CAPÍTULO III
DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
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Seção I
Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical

Art. 578. As contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das categorias
econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas entidades serão,
sob a denominação de "contribuição sindical", pagas, recolhidas e aplicadas na forma estabelecida
neste Capítulo.
....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................
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